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LEI 926/2014

‘Ratifica Protocolo de Intengdes para ades&o do Municipio de Santa
Rosa da Serra/MG ao Consércio Intermunicipal de Sadde da rede de

Urgéncia e Emergéncia da Regido de Satde Ampliada Noroeste e
dé outras providéncias.”
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A Camara Municipal de Santa Rosa da Serra/MG aprovou e eu, Prefeita Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1°. Fica RATIFICADO, sem reservas, o Protocolo de Intengbes subscrito pelo Executivo
do Consércio Intermunicipal de Satde da Rede de Urgéncia e Emergéncia da Regido de
Saude Ampliada-Noroeste para Adesao do Municipio de Santa Rosa da Serra/MG.

Artigo 2°. O Protocolo de Intengdes em anexo, objeto da ratificagéo, & parte integrante da
presente Lei. .

Artigo 3°, As despesas decorrentes desta Lei correréo por conta das dotagdes orgamentarias
" igentes e se necessério, suplementares.

Artigo 4°, Esta lei entrard em vigor na data de sua publicagio, revogadas as disposigées em
contrério.

Santa Rosa da Serra/MG, 15 de maio de 2014.
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RIA HERREIRA RANGEL
EFEITA MUNICIPAL
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